
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

PORTAIUA SMA N." 112, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

Di~põe sobre Readaptação de Sen'irlor.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.o 149, de 25
de julho de 2016, e considerando parecer médico realizado em 23 de agosto de 2016,

RESOLVE:

Artigo )." Readaptar o servidor GlLMAR PEDRO DE OLIVEIRA, RG. 10.918.712,
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Coordenadoria Municipal da Saúde, nos termos
do artigo 33 da Lei Complementar n.o 025/2004, para o exercício das funções previstas conforme Parecer
Médico datado em 23 de agosto de 2016, devendo cumprir sua jornada semanal de trabalho em local
detenninado pela Coordenadoria Municipal da Saúde, no período de 23 de agosto de 2016 a 18 de
feverei ro de 2017.

Artigo 2." Fica revogada a Portaria SMA n.o 05, de 17 de janeiro de 2012.

Artigo 3." Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a partir de 23 de agosto de 2016.

P.M. de Taquarituba, em 25 de agosto de 2016.

ERICA LAMARC4 SIQUEIRA
Secretária MUllicipal de Admillistração

Registrada e Publicada 11(

, ecretária

a P.M., data supra.
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